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AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
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RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : THIAGO PEREIRA DE CASTRO 
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DISSENSO ENTRE ACÓRDÃOS 
PROFERIDOS PELA MESMA TURMA. NÃO CABIMENTO. HABEAS 
CORPUS DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 
IMPROVIDO.

1. O dissenso apto a ensejar o conhecimento dos embargos de divergência 
é aquele havido entre órgãos julgadores distintos, e não dentro da mesma 
Turma julgadora, mormente quando não houve a modificação dos 
ministros componentes. 

2. A concessão de habeas corpus de ofício, no bojo de embargos de 
divergência, encontra óbice tanto no fato de que nem o Relator tem 
autoridade para, em decisão monocrática, conceder ordem que, na 
prática, desconstituiria o resultado de acórdão proferido por outra 
Turma julgadora, como tampouco a Seção detém competência 
constitucional para conceder habeas corpus contra acórdão de Turma 
do próprio tribunal. Precedentes (AgRg nos EAREsp 69.706/SE, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 
em 14/12/2016, DJe 01/02/2017).

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio 
Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Laurita Vaz, Jorge Mussi e Sebastião 
Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e 
Ribeiro Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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